
 

 

Dúvida: 

Beneficiários de contrato em remissão possuem direito à portabilidade de carências? 

Parecer Unimed do Brasil: 

Prezados, 

 

A portabilidade de carências poderá ser exercida por beneficiários que estiverem em gozo 

do período de remissão, podendo esta ser requerida após o término da remissão ou durante 

a remissão, que será encerrada a partir do início da vigência do seu vínculo com o plano de 

destino. 

 

Os beneficiários que estão em gozo de remissão observarão todas as regras da norma para a 

realização da portabilidade de carências. Em relação à compatibilidade por faixa de preço, 

o beneficiário deverá informar o valor da mensalidade que estaria pagando, ou seja, o valor 

que pagava antes de entrar em remissão atualizado pelos reajustes sofridos no contrato (essa 

informação deverá constar da Declaração da Operadora do Plano de Origem para fins de 

Portabilidade). 

 

Ao término da remissão, se houver previsão contratual para a exclusão do beneficiário, deve-

se aplicar as regras de portabilidade de carências para o beneficiário que foi excluído do seu 

plano de saúde, em que não se aplicam os requisitos de vínculo ativo, de prazo de 

permanência, e de compatibilidade por faixa de preço. Ou seja, esse beneficiário poderá 

fazer a portabilidade mesmo que não esteja mais vinculado ao seu plano, a ele não será 

exigido o tempo mínimo de permanência no plano, e ele poderá escolher qualquer plano 

disponível no mercado independentemente de seu preço. 

 

Além disso, a portabilidade poderá ser exercida por beneficiários de planos não 

regulamentados, contratados antes de 1° de janeiro de 1999 e não adaptados à Lei n° 

9.656/98. Esse beneficiário que foi excluído ao término da remissão deverá requerer a 

portabilidade dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a partir da sua efetiva exclusão do plano 

ou da data em que tomar conhecimento da sua exclusão.  

 



 

 

A operadora do plano de origem deverá comunicar o beneficiário sobre a sua exclusão e o 

direito ao exercício da portabilidade, por qualquer meio de comunicação que assegure o 

conhecimento do beneficiário e que seja passível de comprovação. 


